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Deize Dalla Costa Horta foi 
empossada ontem pelo go-
vernador em exercício. 
Guy de Almeida, à frente 
da diretoria do Centro de 
Assistência Judiciária, o 
que prestará assistência 
judiciária gratuita aos ne-
cessitados e servidores da 
Administração do GDF. 

O Ceajur foi criado por 
decreto, pelo governador 
José Aparecido, em 6 de ja-
neiro. 

Com a implantação do 
Centro, o GDF passará a 
prestar assistência gratui-
ta ao necessitado e ao ser-
vidor da Administração di-
reta, cujos processos se-
jam originados do 
exercício da função públi-
ca. De acordo com o decre-
to, será considerada neces-
sitada a pessoa G;it, não 
possua condições de pagar 
as custas do processo e os 
honorários do advogado, 
sem prejuízo do sustento 
próprio ou da família. 

JUIZADO 

A implantação do Ceajur 
pode ser compreendida 
também como o primeiro 
passo para a criação no 
Distrito Federal do Juizado 
de Pequenas Causas. E que 
a instituição do juizado es-
tá condicionada à implan-
tação de assistência judi-
ciária, conforme a legisla-
ção. 

O Ceajur será subordina-
do à Procuradoria Geral do 
DF. Ele vai ser integrado 
por seis núcleos — localiza-
dos no Plano Piloto, Tagua-
tinga, Gama, Sobradinho, 
Planaltina e Brazlândia 
além de uma Seção de Ex-
pediente. A implantação do 
serviço será iniciada no no 
Núcleo de Assistência Judi-
ciária de Sobradinho, como 
projeto-piloto, destinado ao 
aperfeiçoamento do siste-
ma. 

O Início das atividades de 

cada um dos outros núcleos 
criados dependerá de ato 
declaratório do governa-
dor, a ser publicado no 
Diário Oficial do DF. Os de-
mais atos que se fizerem 
necessários à implantação 
e funcionamento do serviço 
de assistência judiciária 
serão de competência da 
Procuradoria Geral do DF. 

Os núcleos deverão pro-
cessar e distribuir a cada 
assistente jurídico o pedido 
de assistência judiciária, 
assim como controlar os 
processos em andamento e 
a atuação dos assistentes 
jurídicos. O Ceajur será o 
órgão de direção do siste-
ma jurídico. Ele vai diri-
gir, coordenar e controlar a 
execução das atividades 
dos núcleos e da Seção de 
Expediente. Deverá tarri-
L e propor a 
programação anual de tra-
balho dos órgãos que lhe 
são diretamente subordina-
dos. 

Para a execução dos tra-
balhos do Ceajur, o GDF 
vai, numa primeira fase, 
movimentar cinco advoga-
dos do GDF que terão trei-
namento especial. Outras 
23 vagas serão preenchidas 
através de seleção interna 
entre os bacharéis de Direi-
to, pertencentes aos qua-
dros do GDF, mas que não 
trabalham na função. 
FRANCISCO GUALBERTO 


